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LEI N°4.185, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de 
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento 
vigente, e dá outras providências. 

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura 
de crédito adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 1.684.000,00 (Um 
Milhão, Seiscentos e Oitenta e Quatro Mil Reais) para suportar os gastos pertinentes, 
conforme abaixo consignado: 

Unidade: 02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Func. Programática: 04.122.0001-2.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0060) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 -Geral 
Valor da Suplementação: 15.000,00 

Unidade: 02.06.02 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO 
Func. Programática: 15.452.0005-2.015 - MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE 
CONSERVAÇÃO DO MUNICIPIO 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0118) 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Aplicação: 110.0000 - Geral 
Valor da Suplementação: 60.000,00 
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0121) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 - Geral 
Valor da Suplementação: 36.300,00 
Func. Programática: 15.452.0005-2.016 - MANUTENÇAO DA FROTA MUNICIPAL 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0125) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 -Geral 
Valor da Suplementação: 45.000,00 
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0126) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 -Geral 
Valor da Suplementação: 25.000,00 
Func. Programática: 15.452.0005-2.017 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃ 
PUBLICA 
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (O 27) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 

D Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 - Centro 
Santa Fé do Sul - SP 1 CEP 15775-000 

Fone: (17) 3631-9500 .. www.santafedosul.sp.gov.br  \ 
Fone: 0800 771 9500 
	

facebook.com/pref.santafedosul  



PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SANTA FÉ DO SUL 
FE 	

TRABALHANDO POR VOCÊ 

Aplicação-  110.0000 -Geral 
Valor da Suplementação: 400.00000 

Unidade: 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Func. Programática: 10.122.0006-2.018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO 
BÁSICA 
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0144) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 301 .0000 - Atenção Básica 
Valor da Suplementação: 26.400,00 
Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇAO DO BLOCO MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
Elemento Despesa: 3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil (0155) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 302.0000 - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Valor da Suplementação: 50.000,00 
Func. Programática: 10.303.0006-2.022 - MANUTENÇAO DO BLOCO ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA 
Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 
(0174) 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Aplicação: 304.0000 -Assistência Farmacêutica 
Valor da Suplementação: 67.000,00 

Func. Programática: 10.305.0006-2.024 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM 
SAUDE - VIG. EPIDEMIOLOGICA 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0189) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 303.0000 - Vigilância em Saúde 
Valor da Suplementação: 20.000,00 

Unidade: 02.09.01 - FUNDEB 
Func. Programática: 12.361.0008-1.001 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA 
Elemento Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações (0471) 
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Aplicação: 262.0000 - Educação FUNDEB - Outros 
Valor da Suplementação: 300.000,00 
Func. Programática: 12.361.0008-2.037 - MANUTENÇAO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
Elemento Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas (0314) 
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Aplicação: 261.0000 - Educação FUNDEB - Magistério 
Valor da Suplementação: 53.671,00 
Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
CRECHE 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0474) 
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Aplicação: 273.0000 - Educação FUNDEB - Outros Creche 	

(   
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Valor da Suplementação: 460.00000 

Unidade: 02.09.02 - ENSINO 
Func. Programática: 12.122.0008-2.043 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0378) 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Aplicação: 220.0000 - Ensino Fundamental 
Valor da Suplementação: 30.000,00 

Unidade: 02.11.00 - SECRETARIA DE ESPORTE 
Func. Programática: 27.812.0010-2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0405) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 - Geral 
Valor da Suplementação: 80.00000 

Unidade: 02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 
Func. Programática: 23.695.0011-2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA 
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0417) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 - Geral 
Valor da Suplementação: 15.629,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o caput do artigo 1,  serão provenientes consequentemente das anulações 
parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos termos da 
Legislação em vigor, 

Unidade: 02.03.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
Func. Programática: 28.846.0012-0.001 - GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS 
Elemento Despesa: 3.3.91.97 - Aporte p/ Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (0066) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 110.0000 - Geral 
Valor da Anulação: 773.32900 

Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0162) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 302.0000 - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Valor da Anulação: 67.000,00 

Unidade: 02.09.01 - FUNDEB 
Func. Programática: 12.365.0008-2.038 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -, 
PRÉ-ESCOLA 
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor 
em contrário. 

ata de su ublicação, revogadas as disposições 

Prefeitura da Estância Turísti a de Sa Fé do Sul, d 10 de novembro de 2021. 

dro arl. 	ra 
Prefel o unicipal 
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Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos 
de Terceirização (0456) 
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Aplicação: 274.0000 - Educação FUNDEB - Outros Pré-Escola 
Valor da Anulação: 218.734,00 	 - 
Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - 
CRECHE 
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos 
de Terceirização (0457) 
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Aplicação: 273.0000 - Educação FUNDEB - Outros Creche 
Valor da Anulação: 594.937,00 

Unidade: 02.09.02 - ENSINO 
Func. Programática: 12.365.0008-2.037 - MANUTENÇAO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0341) 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Aplicação: 220.0000 - Ensino Fundamental 
Valor da Anulação: 30.000,00 

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA. 

Registrada em jk 	óprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data. 

Dir u RuizLopes 
Secre io de Administração 
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